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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 
 

 
Contrato de Aquisição de combustível para abastecimento do Veículo 
da Câmara Municipal de Mauá da Serra: Contrato nº 001/2020; 
Processo Administrativo nº 001/2020 e Processo de Dispensa de 
Licitação nº 001/2020, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAUÁ DA SERRA e a Empresa IVAIR GRANADO BARREIRA - 
EIRELI. 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
cadastrado no CNPJ sob nº 00.403.870/0001-01, situada à Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42, neste 
município de Mauá da Serra, e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Presidente, Sr. MARCIO DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, vereador, inscrito no 
CPF sob n.033.865.892-74 residente e domiciliado neste município, de ora em diante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e a IVAIR GRANADO BARREIRA - EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.479.074/0001-92, situada na Rua 03 de março, 567, São José, 
Marilândia do Sul - PR, CEP 86.825-000; neste ato representado pelo Sr. IVAIR GRANADO BARREIRA, 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Elias Reis Lopes, 495, Centro, Marilândia do Sul 
 PR, portador da CNH Nº 04280252777, emitida pelo DETRAN/PR e inscrito no CPF/MF Nº 623.964.479-04, 
de ora em diante denominado simplesmente como CONTRATADA, tendo em vista o contido no Processo de 
Dispensa de Licitação Nº 001/2020 resolvem celebrar o presente termo aditivo, referente a aquisição de 
Combustível para abastecimento do Veículo da Câmara Municipal de Mauá da Serra, sujeitando-se os 
convenentes, no que couber, aos termos das disposições contidas na Lei 8.666/93 de 21.06.1993 e suas 
alterações, mediante as seguintes clausulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro dos preços contratados, com 
                    
requisitos da teoria da imprevisão, em face da redução do preços de combustíveis no mercado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Considerando o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento de combustíveis o seguinte valor unitário por litro de Gasolina: R$ 4,19 (quatro reais e 
dezenove centavos), com efeitos financeiros a partir de 04 de setembro de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Contrato inicial que não 
colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam 
este TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, para 
que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação no Diário Oficial do 
Município de Mauá da Serra. 
 
 

Mauá da Serra, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
_______________________________________                        _________________________      
                 MARCIO DIAS DE OLIVEIRA             IVAIR GRANADO BARREIRA 
   CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA                  IVAIR GRANADO BARREIRA - EIRELI 
                      CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020  
 

 
Contrato  de  Aquisição  de  combustível  para  abastecimento  do  Veículo 
da   Câmara   Municipal   de   Mauá   da   Serra:   Contrato   nº   001/2020; 
Processo  Administrativo  nº  001/2020  e  Processo  de  Dispensa  de 
Licitação nº 001/2020, que entre si celebram a CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  MAUÁ  DA  SERRA e  a  Empresa IVAIR  GRANADO  BARREIRA - 
EIRELI. 
 

 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA ,  pessoa  jurídica  de  direito  pú blico  interno,  devidamente 
cadastrado no CNPJ sob nº 00.403.870/0001 -01, situada à Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42, neste 
município  de  Mauá  da  Serra,  e  Comarca  de  Marilândia  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  neste  ato  devidamente 
representado  por  seu  Presidente,  Sr. MARCIO  DIAS  DE  OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  vereador,  inscrito  no 
CPF   sob   n.033.865.892-74   residente   e   domiciliado   neste   município,   de   ora   em   diante   denominada 
simplesmente  de CONTRATANTE ,  e  a IVAIR  GRANADO  BARREIRA - EIRELI,  pessoa  jurídica de  direito 
privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  16.479.074/0001-92,  situada  na  Rua  03  de  março,  567,  São  José, 
Marilândia  do  Sul - PR,  CEP  86.825-000;  neste  ato  representado  pelo  Sr. IVAIR  GRANADO  BARREIRA,  
brasileiro, casado, advogado, residente e domic iliado na Rua Elias Reis Lopes, 495, Centro, Marilândia do Sul 
– PR, portador da CNH Nº 04280252777, emitida pelo DETRAN/PR e inscrito no CPF/MF Nº 623.964.479 -04, 
de ora em diante denominado simplesmente como CONTRATADA , tendo em vista o contido  no Proces so de 
Dispensa  de  Licitação  Nº  001/2020  resolvem  celebrar  o  presente  termo  aditivo,  referente  a  aquisição  de 
Combustível  para  abastecimento  do  Veículo  da  Câmara  Municipal  de  Mauá  da  Serra ,  sujeitando-se  os 
convenentes,  no  que  couber,  aos  termos  das disposições  contidas  na  Lei  8.666/93  de  21.06.1993  e  suas 
alterações, mediante as seguintes clausulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  o  reequilíbrio  econômico  financeiro  dos  preços  contratados,  com 
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, por estarem presentes 
requisitos da teoria da imprevisão, em face da redução do preços de combustíveis no mercado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Considerando  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços,  a CONTRATANTE pagará  à CONTRATADA, 
pelo  fornecimento  de  combustíveis  o  seguinte  valor  unitário  por  litro  de Gasolina:  R$  4 ,19 (quatro  reais  e 
dezenove centavos) , com efeitos financeiros a partir de 04 de setembro de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Contrato inicial que não 
colidirem  com  o  disposto  neste  Termo  Aditivo. E  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam 
este TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igu al teor e forma, obrigando -se por si e por seus sucessores, para 
que  surtam  todos  os  efeitos  de  direito,  dando-se  publicidade  ao  ato  mediante  publicação  no  Diário  Oficial  do 
Município de Mauá da Serra. 
 
 

Mauá da Serra, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
_______________________________________                        _________________________      
                 MARCIO DIAS DE OLIVEIRA              IVAIR GRANADO BARREIRA  
   CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA                  IVAIR GRANADO BARREIRA - EIRELI 
                      CONTRATANTE                                                     CONTRATADA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 - Processo Administrativo Nº 083/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra torna público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 
10 de setembro do ano de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Nº 480, 
Centro, em Mauá da Serra, Paraná, Brasil, A RETOMADA DA SESSÃO PARA ABERTURA DO 
ENVELOPE “B, PROPOSTA DE PREÇOS” DOS LICITANTES HABILITADOS PARA O CERTAME: 
 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.  
CONSTRUTORA VITORINO LTDA - ME. 0 
EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS.  
L M FRAGA MATIAS CONSTRUTORA EIRELI - ME.  
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA.  
  

                 MAUÁ DA SERRA, 04 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitações 
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